
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984

Institui a Lei de Execução Penal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:
.............................................................................................................................................

TÍTULO II
 DO CONDENADO E DO INTERNADO

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DA ASSISTÊNCIA

.............................................................................................................................................

Seção III
 Da Assistência à Saúde

Art. 14. A assistência à saúde do preso e do internado, de caráter preventivo
e curativo, compreenderá atendimento médico, farmacêutico e odontológico.

§ 1º (Vetado).
§ 2º Quando o estabelecimento penal não estiver aparelhado para prover a

assistência médica necessária, esta será prestada em outro local, mediante autorização
da direção do estabelecimento.

Seção IV
 Da Assistência Jurídica

Art. 15. A assistência jurídica é destinada aos presos e aos internados sem recursos
financeiros para constituir advogado.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................


